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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 06, DE 14 DE  DEZEMBRO DE 2020.
Determina a presença de intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais, no âmbito da Câmara Municipal de Uruguaiana.


Art. 1° Fica determinada a presença de intérprete de LIBRAS - 
(Língua Brasileira de Sinais), nas atividades de Plenário no âmbito da Câmara Municipal de Uruguaiana. 


Parágrafo único. A presença do intérprete dar-se-á das seguintes 
formas: 


I – Em todas as sessões plenárias deliberativas ordinárias e 
extraordinárias; 



II – Em audiências públicas, quando solicitado de ofício pelo Vereador que presidirá a reunião; 


III – Em todos os eventos da Câmara que ocorram no Plenário e forem 
transmitidos para o público externo. 


Art. 2° A contratação dos intérpretes dar-se-á de forma imediata e 
temporária, por meio de processo seletivo simplificado, ou por meio de contratação de empresa especializada que assuma todas as atividades de interpretação com LIBRAS. 



Parágrafo Primeiro. A temporariedade que trata esse artigo findará 
quando da realização de concurso no âmbito da Câmara Municipal de Uruguaiana. 



Parágrafo Segundo. O intérprete de que trata esta Lei deverá possuir formação, conforme o disposto na Lei Federal nº 12.319, de 1º de setembro de 2010, e na Lei
Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015, e suas atualizações. 


Art. 3° As despesas decorrentes destas contratações ocorrerão por 
meio de dotações orçamentárias próprias. 


Art. 4°  Esta Resolução entrará em vigor na data se sua publicação.





JUSTIFICATIVA 



O presente projeto trata da contratação de intérprete de Libras no âmbito 
da Câmara de Uruguaiana com o objetivo de proporcionar às pessoas com deficiência auditiva acesso à atuação política do nosso município. 


A inclusão das pessoas com deficiência em todos os setores da sociedade também é nossa obrigação.


Neste sentido, buscamos maior participação desta classe da sociedade, para que possamos cada vez mais criar políticas públicas direcionadas na melhoria da qualidade de vida e ampliação da inclusão social. Conto com o auxílio de nossos pares para aprovação desta resolução, para que possamos dar mais um passo na eliminação de mais esta barreira da acessibilidade.
Uruguaiana, 14 de dezembro de 2020.

  Ver. MANO GÁS                                   Ver. IRANI COELHO FERNANDES
               Vice-Presidente                                                       Presidente
           Verª. SUZANA CARDOSO ALVES                                         
                                1ª Secretária








     Ver. VILSON BRITES – CABRITO
                               3º Secretário
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